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TI]RMO DE RXTERôNCIÀ

I,O. OBJDTO:

1.1. Contratação ale empresa para prestação de serviços especializados de manutençào.p'eventiva e corrctivâ

com reposição 30% de peças nos equipamerils oaontorogi"ot pt't"n""ntes a Secretariâ Municipal de Saúde

de Aracati/CE.

2.0. ORGÁO REQUISITÀNTtr:
2.1. Secretâria de Saúde.

3.0. FUNDAMENTAÇÁO LEGÀL

3l-oDresenteTermodeReferênclareger-se.áporfundamentolegalaLeilf10.520/02,de17dejulhode
i"aii", ,; i "*rr, 

de 2l dejunho de Iqq] e suas âlterâções posleriores'

i.l. fi]ffiÍ*Tlllnutenção preventivaé manter o devido funcionamento dos€quipamentos, aumentândo

â vida útil e prevenindo ile po"i'"lt O"Çtt""ltothas dos equipamentos,: l:::i 
t*" evitar futuros

transtomos ao servigo público -uni"ipur aJ.uta", de equipamentos que não estejam com suas devidas e

corretas filncionalidades.

5.0. ITENS, QUANTIDADE E ESPECT-FICAÇÓES

5.2, os preços de refeÍência foram cotados pelo Portal de Compras Governamentais

(www.compÍasgovernamentais gov)'

5.3 DOS SERVrÇOS

5 3.1. os serviÇos de nanutc§çao preventivâ sãÔ procedimentos âdotados con : *j"'l: O-: 
:1:t]:::-:

"ri')*- ^ "0"*-,"llros, 
rcdLrzirrdo o rlcsgaste dc uso' evitaüdo â dânificação' inlcrnrpção ou suspensao

5.1 - Deverão ser rigorosamente atendidas as especificações constantes dâ tabela abaixo:

»[§cmçÃo oos slwrços

R$

185.187,36
R$

t5.432,28

- trataçno de emPresa Para

prestâção de serviços especializados

de manutenção Preventiva e

corretiva com reposição 30% de

peças nos equiPamenÍos

odontológicos Pertencentes ^
Secretaria Municipâl de Saúde de

do funcionâmento dos mesmos

(D

L
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5.3.2. Os serviços de manutenção corretiva são procedimentos de substituigão de pegas e 
.repar":1:::"tt::

necessários a sanar defeitos/falhas dos equipâm"ntot q" pottut 
'"u""târ 

ou tenham acarretado a daniÍicação

ou interrupção/suspensão do funcionâmento dos mesmos

5.3.3. Os serviços de manuteDção preventiva e corretiva serão e{ecutados com fomecimento' pela Contratada'

dos rnateriais 
je consurno necessários e suficientes à sua realização, não excedendo o prazo de 

'2 
(setenta e

iluas) horas para a reâlização dos mesmos em caso de remoção do local onde o apaÍelho encontra-se instalado'

5.3.4. Na execugâo dos seÍviços de manutenção pÍeventivâ e corretiva deverão ser observadas as Normas

Técnicas da ABNT.

5.J.5. Os serviços de manutençâo preventiva deverão ser reâlizados nos horários acordados entre o Fiscal do

CoDtrato e a Contratada. A execução dos seÍvi9os deverá ser acompanhada pelo Responsável Técnico da

Contrâtâda, os quâis somente serão reâlizados em equipam€ntos sem nenhuma pendência corretiva

5.3.6. A Contratada obrigar-se -à a apresentar mensalmente' durante avigência dÔ cÔntrâto' R€latório Técnico

Mensal de Ocorrências, do qual deverá constar a descrição' a data e a hora da execução dos serviços' bem

como dos materiais utilizados, com suâs respectivas quantidades, e o nome do profissional que executou a

tarefa. O relatório seÍá apreciado pelo Fiscal do ContÍato

6.0. DA LOCALIZAÇÃO E DAS UNIDADES ODONTOLOGICÀS

. Abengrutal e2

. Bairro de Fátima

. São Cristóvão

. Campo Verde

. Várzea da Matriz

. São Rafael

. Farias Brito

. Cacimba Funda

r Cajazeiras

r Baixio
r Quixaba
. Cantinho de Cima

. Barreiü dos Viânas

. Santa Teresa

. Pedregal

. Canoa Quebrada

. Alto da Cheia

. Cabreiro
o Nova Barreira
. São Chico
. 3(trôs) Consultórios nâs Unidades Móveis
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6.3. MANUTENÇÃO PRtrVENTIVA E CORRETIVA

6.3.1. Os procedinentos mí1imos de mânutenção preventivâ: A manutenção preventiva tem por finâlidade

àJ*u, 
"*'p"rf"itu, "ondições 

de funcionamento os equipamentos constantes na tabela acima' incluindo todos

"r'0."*itirru* 
**.sários para prevenir possiveis defeitos' em concoÍdância com os manuais e normas

técnicas do fabricânte. A manutenção preventiva ileverá ser realizada umavez a cada 15(quinze) dias

6.3.1.1. Mân tenção Preventivâl

oUINZENAL: À visitâ .le mânutenção pÍeventivâ d€velá compreênder, no mínimo, os seguintes

serviços:

. Àutoclâve:
Revisão de placâ eletrônica;

Revisão de gabinete;

Revisão de válvula;
Substituição de borracha;

Substituição de resistêncial

É.*à" llp*"*. a" frncionâmeDto contento, com periodicidâde miDima:nual' assinado por responsável

te"ni"", i"àlriarrfiruO" por equipamento em que seja atestado o adequadofuncionâmento e trabalho dentro

in. no.a..rro. oreconiàdos petos respectivor fabiicante"' bem como câlibraçào e âjusle dos paÍràmelÍos

nominai' a cada rnanutelrÇâo correli\a. rranspoíe e/ou subsliluiçào'

ii""rr)"rt" a" ã.i"t tláiogi"o. 
" 

n.i"ó, a" uiotdo com as legislações vigentes e determinaÇões da Àl'NrIsA'

. FotopolimeÍizâdorcs:

Medida com râdiômetro
para determinar a faixa de intensidade luminosa em Mw/cm'z a cada visita;

Troca de filtro;
Troca de espelho;
Troca de cabo e filiação alétrica;
Troca ou recuperação de Placas;
Troca de ponteirâ óptica:
Troca de lâmpadas de led ou halógenas.

t'tE r UNIDADE OUÀNTIDÀDE
Unidade
Unidade

ll
8

AUTOCI-AVE
Unidadc t5

!rlqie 24
4

o Unidade 30
1
6

Unidâde 15

7
Uridade l5
Uuidadc i5!

9

I.'OTOPOLIMEIIIZADORES
MOCHOS Unidade 24

Unidade
IO

Ut 24
1l REIiLETOR

Unidade 24
t2

'.1Ú r' ri\ \
i,/4_À

av. Il.àgãc\do Mar, 2lo, Cêntro,.Arê.;li-cE -8'ãtil CEPI628co-000
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$r>",",.''ç
r Mochos:

4uste. t-mpeza3 luurificaÇào clos Íodizios:

Troca de rodízios;
eiLr'te. limoeza e lubrificaçáo dos acionamenlos mecánicos:

I'ioca tle ertolamento quando 'e fizer necessário'

. CadeiÍaOdontolósicâ:
R"ri.ãoÇãfãos 

"ont.atos 
manuais e automáticos;

Revisào Ãeral e manutençào prevenliva e correliva em todos os colnponentes:

iLr,i.oi" ,""ani"ot qui constituem a cadeira odonlológicâl

LimDeza aiustes e substitr,çao q'unáo-""""t''atio dos estifamentos do encosto assento' apoio d€ braço;

«"uLão ná ,"grtng.a ,ecánica com subslituiçào se necessário:

Lubrificação nos eixos de fixação'

. Unialâileauxiliâr(cusDideiÍâ):
l,imoeza e Íevisào dos sugadoresl

^ ii,".-". uir.tes das mairgueirat de escoamenlo de esgolosl

lirnpeza de fihro de caixâ de distribuiçáoi

Revisào de seringa tríPlice:
Limpeza geral na caixa de distibuição'

Cancti de âltâ € bÀi\â rotâcão/Contra ânsulo:

Troca de Íolamentos;
Troca de tanpas;
TÍoca de rotor§s;
Troca dejuntas e spray;

Troca de anel oring;
Troca de pinhão;

Troca de mola fixadora;
Trocâ de câbeçal
Trocâ de pino elétrico;
Troca de mancall
Troca de engrenagem.

. Aparelho de ultrâ§§om odontolósico:

Revisão geÍâl com troca de Peças;

Substituição e reparos elétricos

. Amâlsldor:

Troca de hâste de suporte da capsúla;

Troca de elásticos intemos;
Repâros elétricos.

. CompressoresOdontolósicos:
Revisão de cabeçote;

Revisão do pressostato;

Rebobinam€nto do motor;

(D
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Novas ilstalações1

Pinturâ;
Aferir a Dressào do âÍ;

o,rtros reoaros confonne a necessidade:

illi,""iri' 
" 
l"a"àrài;; àos dispositivos de drenagem (dreno/chave) de modo a facilitar a execução por pârte

do oesioat auxiliar deste procedimenioi

;;"$ffi""h";;;; ";àJ "à.p'""o' "o' 
p"tiodicidade mínima anual' assinado?or Í€sponsável técnico' em

que seja atestÂdo o adequudo fun"ionu'n"'tá 
"itutaiho 

d"ntto do' pu'alrretros preconizados pelos respsctivos

irbri.in,., ., 
"onlor.idudt 

to'n u' no.'u' 
"gulamentares 

vigentes (\R lJ)

. Râio X Odontolóqicol

Instâlaçãol
Revisão geral com troca de Peças;

BH,Jiffi,flJT"tf;"iliio met.ico 
" 

t".te de constância com periodicidade anuar, emitido por récnico

hâhilirâdo Dâra este lipo a" tunç'o putu t"aã Jqiipu'*nio t'. ^o 
*' ttrviçoq odonlológico5 da Preleitura

ffiiffi [:il;al àtuio,u, n1oni''ut 
" "à*tibuii 

com a implantaçào de efeti\ as rnedidas de radioproteÇão

;;; ;,;;;t.;;. ."gr,"nÇâ e proleÇào â pacientes e operadores

6.3'2. Da Manutenção Corretiva

6.3.2.1, A manutenção corretiva tem por finalida<le corrigir as falhas e defeitos eventualmente apresentados

pelos equipâmentos de modo a restaàelecer integralmente a srra funcionalidade' Esta manutenÇão não tem

periodicidade defiIida, colnpt""na"nm tu'nut 'iías 
quanto forem necessarias' as quais serão solicitadas poÍ

meio de chamada telefôn i"u 
" 

oo "-tlir'-i "onàada 
deverá atender ao chamado da Secretaria Municipal de

Saúde no prazo máximo de 72(setenta e duâs) horas'

6.3.2-2. Aspeçâs necessáriâs ao prefeito funcionamento dos equipamentos que não estejam inclusas na

garantiâ prestaala pelo fabricante, deverão ser indicadas e cotadas em orçamênto pÍévio apÍesentado pelo

contratante, que poderá otl nao u"oti'* óuto uütoÍize' será emitida a nota de empenho Caso não autorize' o

contratante a si reserva o ai."ito a" ua"ü* quuisquer;eças ale terceiÍo, desale que mais econômico, devendo

a ContÍntada responsabilizar-se pela aplicação das mesmâs

6.3 .2.3 . A contratada tesponsabilizar_se-á por todo e qualquer equivoco na especificação quando da solicitação

a" p"ç". a" "p*U", 
inclusive sujeitando-se ao rcssarcimento ao munioipio'

7. TIPO DE LICITAÇÁO

?.1. Melor PÍeço Por globâl

8. MODALIDADE DE LICITAÇÃO

8.1. Pregão Eletrônico

9. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA DÀ LICITANTE

ú 8ur1Frí 'à 
t'

q.1. Apresentação de Atestado (s) emitido(s) poÍ pessoa {sljurídicâ{ s) d" di*it" públit::" 
!ti"ud": ":-::ll:

io ti"irun,", qu" 
"o*pror" 

que o licitante estejs prestândo ou tenha prestado:n::ll::1"nt" t"tu'oo'

ativeis cm caractcríslicas, plqzg!-9-9!!gj!.@§ obielos
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9.2. Rcgistro ou inscrição da licitante na entidade de Çlasse competente;

9.3 . QUÀLIFICAÇÃO TÉCNICA PROFISSIONAI-

9.3.l.Registro ou inscrição do responsável técnico na entidade de classe competenÍe;

9.3.2. Comprovação do PROPONENTÉ possuir Responsável Técnico de 
.nível 

superior ou técnico

lmecânico, àleticista ou eletrônico): com aptidão para desempenho de atividades pertencentes âo objeto da

licitação no seu quadío peímanente, na ilata prevista para entrega dos documentos' profissional(is)

reconhecido pelo Conselho de Clâss€ compet€nte' detentor de no mírimo 0l (um) âtestâdo ou certidão de

responsâbilidade técnica, co,n o 
'espectivo 

àcelvo expedido pelo Con§elho de Clâsse compete[te' emitido

p.J p"r.ou ii.i"u ou juridica de direito público ou privado' que comproveQn) ter o(s) profissionâl(is)' os

serviços de características técnicas ti'ttilut"' ut do objelo orâ licitado que tenha sidor SERVIÇOS DÉ

úlxurptÇÁo pnrvENTIvÂ, coRRETIvA coM REPoSIÇÃo DE PEÇÀs'

Parágrafo Único: apresentação do âcerr''o do re§poÍsável técnico deveÍão sergrifâ'los' para melhor didática

d" u,tãlire po, purt" du 
"onlissão 

de Licitação dos servigos a serem executados 
.

9.3.3. Deverão constôr, preiererrcialmente, das CERTIDÕES DÉ ACERVO TÉCNICO ou dos ATESTADOS

expedidos pclo Conselho de clàsse Competente, em destaqu§' os seguintes dâdos: data de início e termino

dos servigos, local de execução, norne do contratante e da CONTRATADA' nome dos respectivos técnicos'

seus tiiulos profissionais e números de registro no Conselho de Clâsse Comp^etente'

9.3.4. A comprovação do vínculo permalirltc do profissional com a empresa fat-se-á mediante a atlexaÇão da

documentação seguinte

a) Sócio-contrâto social e/ou último aditivo consolidado, ou estatuto socialem vigor, devidamente regisftado

no órgão comPetente.

b) Diietor'- cópia da ata de eleição devidamente publicada na imprensa em se tratando de sociedâde ânônimâ'

"j r^p""guao - cópia autenticada da ficha ou livro de Íegistro de empregados ÍegistÍada na DRT'

acompanhado (a) da cópia dâ Caíeira de Trabalho e Previdência Social e do Registro de Empregado (RE) do

FGTS do nlês anterior ao da reÂlização da sessão'

d) Contrato de prestação de serviços

10. A DOCUMENTÀÇÃO RELATIVÀ À QUALIFICAÇÁO ECONÔMICA FINÀNCEIRA

CONSISTIRÁ EMI

10.1. Certidão negativa de falência, concordatâ ou recuperação judicial ou extmjudicial' expedida pelo

distribuidorjudicial da sede da licitante

10.2. Bâlânço pBtrimoniâl e demonstrâçõ€s contábeis (DRE e DLPA) do último exercício Iiscat (2021)'

já exigíveis c aprescnta dos ,ú fom« í\fl lei, devidamente registrado na junta comercial da sede da licitânte'

acompanlado aos termo§ de aberturâ e 
'le 

encerrâmento do Livro Diário - €ste§ tcrmos devidâmente

tegistrados nâ Junta ComerciâI, que comprovem a boa situação Ínanceira da empresa' com vistas aos

cÃpromissos que terá de assu'nir cáso lhe seja adjudicado o objeto licitado' §omprovado através do cálculo

dos seguintes índices contábeis, devidamente assinado pelo contâdor responsável' sendo vedada sua

substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados poÍ indices oficiais quando

encerrados há mais de 03 (três) meses dâ data de apresentagão da propostâ'

PREFEIl'URA DO

ARACAT

corno na fortna rla Lei, o Balanço Palrimonial e DelnoDstrações Contábeis assiln
10.2.1. Serão considerados

aprcsentâdos:
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â) Sociedâdes empresaÍitris ê gemli rcgistradÔs ou êutcnticados l''*" 
t"]".:lt]:',1:

;ffi;;;i,.il;;n"on,p"nhaio, d" 
"ópi" 

do teanô dc aberturâ c de cncelrarnento do l'ivro Diár'io

do qual foi extÍaido;

b) Sociedades empresáriâs, e§pecilicâmente no caso de socieilades anônimas regidas peta Lei no'

6.,t0,t116: registraàos ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante: ou

iutti"uao. nà'i,np."n.u oficial da União, ou do Estâdo' ou do Distrito FÔderal conforme o lugar em que

esteja situada a sede da conpanhia; ou, ainda, emjornal de grande circulação editâdo na localidade em

que está a sede da compânhia;

c) sociedadcs simplesl registrados no Registro Civil dâs Pessoasjurídicas do local de sua sede; caso a

sociedade simples adote um dos tipos de-sociedade empresária' deverá sujeitaÍ-se às normas fixadas

para as sociedades empresárias, inclusive quanto ao registro na Juntâ Comercial:

d) Às empresâs constituÍda§ a mênos de um âno: deverão apresentaÍ demonstrativo do Balanço de

Abefiura, devidamente registrados ou autentica'los na Junta Comercial da sede ou domicílio da

Licitante, assiDado pelo sócio-gerente ou diretor e pelo contâdor ou outro profissional equivâlente'

devidamente Íegistrado no Conselho Regional de Contabilidade;

10.2.3. Entende-se que a expressío "na forma da lei" constante no item 102' deste tópico' no mínimo:

Uufurço pot.i.oniul 
" 

»RE € DLPÀ, Íegistro nâ Junta Comercial ou órgão competente' termos de abertura e

10.2.4. As cópiâs d€verão ser origináÍias do LivÍo Diário devidamente formalizado e registrado A empresa

optante peto iistema f,iblico de Escrituragão Digital - SPED poderá apresentá-lo na forma da lei'

10.2.5. Entende-se que a expÍessilo '.ft"Íot'fia da 1ei" constante no item 10 2 engloba' no mínimo:

l) Balanço Patrimonial;

lI) DRE - Dernonstração do Resultado do Éxercício;

III) DLPA - Demonstração de lucros ou prejuízos aculnulados;

lV) Termos de aberturâ e de encerrÂmento;

V) Recibo de entrega de escrituração contábil digitali

VI) Comprovante/terno de autenticação digital (assinatuÍa digital)' a fim de garantir a autoria' a

autenticidade, a integridade e a validadejuridicâ do documento digital'

10.2.6. As cópias deverâo ser originárias do Livro Diário coüstante do SPED'

10.2.6.L A Escdturação Digitâl deverá estar de acordo com as Instruções Normativas (RFB n' 142012013 e

RFB D" 1594) que tratam Jo Sistemâ Público de Escrituração Digitâl - SPED PaTa maiores informaÇões'

verificar o site wtvw.reccita.llov br, no tilk SPED Ficando a exigência de apresentagão do Balanço

Patrinonial do úliimo exercicio sociâl, a ser apresentado no prazo que determina o art 50 das InstruÇões

Nonnativas da RFB, bem como o que determina a Jurisprudêlrcia no Acórdão TCU no 2'66912013 de relatoria

ü§llC1,j

t{,+J'11-'
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10.2.7. Com base nas inforrnações constantcs das Demonstrações Contábeis/Financeiras' as erlpresas deverã0

apresentar o nlcmoriâl de cálctllo dos í]ldices Íiranceiros, senrto qualilicadas apenas as que forem consideradas

solventes. Para isso serâo utilizadas as seguintes definições e formulações: a boa situação financeirâ, será

bâseada na obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), maior que um (>1)' Solvência Geral (SG)' maior que

uln (>l) e Liquidez Corrente (LC), maior que um (>1), resultantes da aplicação das fórmulas:

LC = Ativo Circulante + Re4lizávela Lo[ggE&41

Pâssivo Circulante + Exigivel a Longo Prazo

SG = Ativo Total

Pâssivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

LC : Ativo

Circulante Passivo Circulante

10.2.8, Empresas, que apresentarem resultado infeÍior ou igual a 1(um) em qualquer dos índices de Liquidez

Gerâl (LG), SolvêÍrcia êeral (SG) e Liquidez Colrente (LC), deverão comprovar pâtrimônio liquido de l0%

(dez por cento) do valor total estimado da contratação

Ju§tiíicativa: os índices coadunam.se com o art' 31, da Lei 8.666/1993 e forâm estabelecidos em

valores razoáveis para avaliar â qualificação econômico-financeiÍa dos licitântes O indice de Liquidez

Coar"nt" a"Ínonrtru u 
"upacidade 

de pagamento a cuno,prâzo, relâcionando tudo que se converterá em dinheiro

no curto pmzo com as dívidas também de curto prazo i nd ice menor do q ue I 
' 
00 dem onstÍa que a empresa nao

oossui recur.os financeiros para honrar sua§ obiigações de cuno prazo' o que pode inviâhilizár a conlinuidade

ã;;;i"il;;;,l".rnp,esa.'o indice,le Liqui.le;cerat demonstra a capacidâde de pagamento dâ empresâ â

lonso prazo. relacionando tudo que se converterá em dinheiÍo no curto e no longo prazo com as dividas também

d". ;;.i;;;ü;ô;;"r" inai." ."no, do qu" t,00 
'lemonstra 

que a empresa não possui recuÍsos financeiros

;fi;;t;;;;d* 
"s 

suas dividas a longo prazo, o que podÀ comprometer a continuidâde das atividades

da empresa,

Nosseazo,osíndicesestabelecidosatenalemaodispostonoart3l,§5''daLei8666/93'pois
l,lermitem a comDrovaçào dâ s ituâÇào financeira ila empresade formaobjetiva, foram estabelecidos observando

i"i"... rrrrf,".i" ra"rados parâ Â avaliação da situação financeiradas empresas e não frustrâm ou restringem

o car,áter competitivo do certame, pois fomm estabelecidos em patamar€s üinimos aceitáveis'

11. PRAzo DE ExÚcUÇÁOi

11.1. No caso de manutenção corretiva, o prazo para execução dos serviços será de 72 (setenta e duâs) horâs'

contados a partir do recebimento da solicitação a contrâtada.

11.2. A data da manutenção preventiva será agendâdâ previâmente entre a SecÍetaria de Saúde e â contrâtada'

A contratada deverá realizar os serviços preventivos no dia previsto ou agendâdos'

I 1.3. Os prazos acima poderão seÍ flexíveis, desde qu§ devidamentejustificados pela contratada e aceito pela

Secretaria de Saúde.

I2. DA GAILANTIA MiNIMA:

A!.0.àg:o do &lâr,210. {:êntra. Àraiali_t:E BÍaril{Eer 6)ACr0-0l]0
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12. L A garantia mínirna para os serviços de nlanutenção corretiva scrá de l2 (dozc) meses contâdos

do recebimento definitivo. A garantia dâs peças será oferecida pela fabricaDte das peças'

13. DÁ VIGÊNCIA E PRORROGÀÇÃO:

13.1. Contrato terá vigência pelo prazo de 12 (doze) meses, contado a pârtir da data da sua assinatura' podendo

ter sua duração prorrogada conforme Art. 57, II dâ Lei n" 8.666193'

13. PÁGAMENTO:
13.1. O pagamento será feito na proporção da prcstação dos serviços licitados, segundo as oÍdens de serviços

expedidas pela adminisrragão, de conformidade com asnotâs fiscais/faturas devidamente atestadas pelo Gestor

a"a",p".u,acompanhadasdasC€rtidõesFederais,EstaduaiseMuüicipaisdolicitantevencedor,todas
atualizadas.

14. DA FORMÀLIZÀÇÁO DO CONTRÀTO, FISCÀLIZÀÇÃO E GESTÃO DO CÔNTRÀTOI

14'].AsobrigaçõesdecorrentesdâpresentelicitaçãoserãoformatizâdâsmediântelavÍaturadosrespectivos
contratos, subscritos pelo Municipio, através da Secretariâ Gestora, representada pelo Secretário(a)

Ordenador(a) de Despesa, e o licitante vencedor, que obselvará os termos das Leis coffespondentes

14.2. O Licitante Vencedor terá o prazo de 05 (CINCO) DIAS ÚTEIS, contados a partir da convocagão' para

subscrever o contrâto. Este prazo poderá ser prorrogado por igual e sucessível periodo, quândo solicitado pelo

Licitante Vencedora desde que ocorrajusto motivo aceito pelo Município de AÍacati -CE

l4.3.ArecusainjustificadaouacarênciadeiustomotivodâvencedoradenãoformâlizaroContrato'noprazo
estabelecido, su.jeitará a Licitante à aplicação das penalidades previstas

14.4. O contrato só poderá ser alterado em confomidade com os artigos' 57, 58 e 65 da Lei n" 8 666/93'

14.5. O coDtrâto produzirá seusjurídicos e Iegais efeitos a padir data de sua assinatura e vigerá por até 12

(doze) meses.

i4.6. A formalizaçao dos contratos só gera ao contratado â obrigação da prestagão dos serviços quando

expedida a competente ORDEM DE SERVIÇO.

15. DÀS OBRIGAÇÓI]S DA CONTRATÂNTE:

I5.1. Proporcionâr à contratada todas âs condiçôes necessárias ao pleno cumprimento das obrigações

decoffentes do objeto contratual.

i 5.2. Designar servidor para proceder ao acompânhamento e fiscalização dos serviços

I5.3. Rejeitar os sewiços em desconlormidade com os Íequisitos constantes no Termo de Referência'

15.4. Notificâr a contratada de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto contrâtual'

15.5. Efetuar o pâgamento nâ forma e no prazo §stabelecido no contrato, Nota de Empenho ou instÍumento

equivâlente.

15.6. lmpedir que terceiros executem os serviços objeto deste contÍato;

15,7, Prestar as informações s os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos

CONTRATADA;

emprcgados da

(}
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15.8. Aplicat as pelalidadcs ptevistas em lei e no ato convocatório'

15.9. NotificaÍ a CoNTRÀTÀDA, sobre a necessidade de manutenção e revisão dos equipamentos sempre

que a contratada não cumprir com suâs obrigações de manutenção preventiva e corretiva

15.10. Infoflnar à CONTRATADA da necessidade de fomecimento de equipamentos e/ou acessórios bem

como a necessidade de recolhimento

15.11. ForneceÍ endereço atualizado das Unidades de atendimento odontológicos e demais inlomações

necessárias à prestâção dos serviços.

15.12. Notificar â CoNTRATADA, com ântecedência minima de 3o dias, qualquer alteração aos protocolos e

fluxos de fornecimento dos equipamentos âqui especificados'

16. DAS OBRIGÀÇÕI]S DA CONTRATADAi

16.1. Mânutenção dos equipamentos odontológicos com fomecimento de pegas-

16.2. Disponibilizar durante todo o cumprimento do contrato de no minimo 01(um) veiculo compativel com a

função de transportar os equipamentos odontológicos

16.3. Proceder à retirâda e entrega de equipÂmento a serem conseúados, por meio de protocolo e termo de

responsabilidade, não sendo o rnunicípio responsável por nenhuma despesa decorrente de transporte' seguro'

carga e descarga, nem forrrecimento de pessoal adicional quando se fizer necessário o transporte de

equipamentos pesados.

16.4. MinistÍâr, exclusivâmente às suas expensas' treinamentos, capacitações' instruções de manuseio dos

equipamentos assistidos tecnicamente, à equipe odontológica do município

16.5. Prestar serviços de manutenção/conserto dos equipâmentos, em seu próprio estabelecimento utilizando

na prestação do serviço de técnicos especializados e peças originais dos fabricantes

16.6. Assumir inteira responsabilidade administrativâ, penal, civil e criminal petos danos causados ao

Município ou te.""i.os, pà. agão ou omissão, culpa ou dolo de seus empregados na área de prestação de

seÍviços,

16.7. Arcar com todas as despesas relativas a pr§stação dos serviços tais como, salário dos empregados'

€rcargos sociais, trabalhistas e fiscais, equipamentos e peças necessárias à execução dos serviços' seguindo a

legislação vigente.

l6'8'PrestarserviÇos,ouietosdapresentelicitâção,assumindointeirâmenteasresponsabilidadespelos
mesmos,nãosendopermitidoqueoprofissionaltécnicofiquesemcondiçõesdetrabalharousemsubstituição
por ocasião de férias e/ou afastamentos, sendo deste modo indicado com antecedência hábil o respectivo

substituto, de modo e não trazendo preiuízo na prestagão de serviços ao município'

16.9. Responder, perante aos órgãos competentes, poÍ todas as obrigações e encargos assumidos ou geÍados e'

razão dos serviços contratados,

16.10. Obcdecer rigorosarnentc as norrras rcgulâmenladorâs (NR) de seguÉnça do trabalho, sendo obrigatório

o uso dc EPIs pala prcvengão de acidentes colrr técnicos

0
::\

r ?-\
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16.I l, Aceitar nas Ines[tas condiçõos contratuais, os acréscimos ou supLessÔes que se fizerem

25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizâdo do contrato, nâ forma do art 65, parágrafos l" e 2o da

16.12. A CoNTRATADÀ Íica obrigada â se adequar da Implantação do Progmma de Integridade conforme

dispôe o Art. 1" da Lei Municipal n', 42612019;

1613. A CONTRATADA está sujeita a responsabilização objetiva administrativa e civiI de pessoas j urídicas

pela pÍática de atos contra administração públicanacional e estrangeira pÍevista na Lei Federal n".12.84612013,

."guü.".,tudu no âmbito municipal pelo Decreto ,,.'. 4612018 Mediante processo administrativo de

responsabilização-

I7.0. DA SUBCONTRATAÇÁO DE TERCEIROS
l?.1 - Não serão aceitâs subcontratações de outros bens e servigos para a execuçâo do contrato originâl

18. DO PÀDRÂO ÉTICO NO PROCESSO LICITATóRJO

18.1. As licitaDtes devem observar e a §ontratâda deve observar e fazer observar, o mais alto padrão de ética

durante todo o processô de licitação, de contratação e de execugão do objeto contratual. Para os propósitos

deste item, definem-se as seguinies pÍáticas:

a) "práticâ corruptâ": oferecer, drLr, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem

com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitâção ou na execução de

contrato;

b) "práticâ frauduleÍtâ": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciâr o processo

de licitagão ou de execução de contrato;

c) "prática conluiada"t esquenatizar ou estabeleceÍ um acordo entre duas ou mais licitantes, com ou

sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em

n i\ eis àÍ ificiais e nào-compelilivo5i

d) "práticâ coercitiva": carlsar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou

sua propriedade, visândo a influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução

do contrâto.

18.2. A contratânte, garantida â prévia defesa, aplicaÍá as sangões administrativas pertinentes, previstas na Lei

Federal n" 8.666, de 2 I de j unho de I 993, se comprovar o envolvimento de representante da empresa contrâtadâ

€m práticâs corruptâs, fraudulentas, conluiadas ou coercitivas, no decorrer da licitagão ou na execução do

contrato, sem prejuízo das demais rnedidas administrativâs, criminais e cíveis

r9, CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE

19.1 - A CoDtratada deverá adotâr boas práticas de otimização de recursos / redução de desperdícios / menor

poluição, tais como:

a) Râcionalização do uso de substânciâs potencialmente tóxico-poluentes;

b) Substituição de substâncias tóxicâs por outras atóxicas ou de menor toxicidade;

o)'llciiâmcnto/capacitagão periódicos dos empregados sobrc boas práticas de rcduçào de

desperdícios/poluição;

Àv. úrag5n do Mêr, 210. fenh., Àra.eti-Ce _ Brêril C[p: 6:8a-r0-00{
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d) Adoção de práticas de sustentabilidade na €xecução dos serviços, quando couber, de

ad. 6' da lnstrução Nonnâtiva SLTI/MPOG n" 1, de I9 de jâneiro de 2010

acordô con

20 - DAS SANÇÕES

20.1. Na hipótese de descumprimento, por parte do(s) CoNTRATADA(S), de quaisquer das obrigações

definidas neste irstÍumento, ou em outros documeÍltos que o complementem, serão aplicadâs, sem prejuízo

das sanções previstas na Lei n" 8.666/93, as seguintes penalidades:

20.1.1. Se o(s) CONTRATADÀ(S) ensejar o retardamento da entregâ do objeto, não mantiver a Proposta

de Preços, falhar ou fraudar na execução do fornecimento, compodar-se de modo inidôneo ou cometer fraude

ÍiscâI, ficará impedido de licitar e contratar com o Municipio de ARACATI e será descredenciado no cadastro

da Prefeitura de ARACATI pelo prazo de até 5 (cinco) ânos, sem pr§juizo de aplicação das seguintes multas e

das demais cominações legâis:

I- Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o vâlor total do contrato:

a) apresentâr documentação lalsa exigidâ;

b) não manter â Carta Proposta;

c) fraudâr na execução do coDtratol

d) comportar-se de modo inidôneo;

20.1.2. Multa moratóriâ de 0,5% (meio por cento) do valor do pedido' por dia de atraso nâ entÍega de

qualquer objeto registrado solicitado, contados do recebimento da ordem de serviços/autorização de

fornecimento no endereço constante do cadasíro ou da Ata, até o limite de 15% (quinze por cento) sobre o

valor do pedido, caso seja inferior a 30 (trinta) dias;

20.1.3. Multâ moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor do pedido, na hipótese de atraso supeÍior a

30 (ti â) dias no fomecimento do bem requisitado;

20.2. Na h;pótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao des€nvolvimento dos

serviços, às atividades da(s) CONTATANTE(S), desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave, ou

descumprimento por parte do CONTRATADO de qualquer dâs obrigações definidâs neste instrumeoto, no

contrâto ou em outros documentos que o complementem, não abrangidas nos sub itens anteriores, serão

aplicadas, sem prejuízo das demais sanções previstas na Lei no 8.666/93 e nâ Lei n' 10.520/02, as seguintes

penalidades:

20.2.1. Advertência;

20.2.2. Multa de 1% (um por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor objeto dâ requisição, ou do

valor global máximo da ata ou do contrato, conforme o caso;

20.3. O valor da mutta aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no pÍazo de 5 (cinco) dias a contar

da notificaçâo ou dscisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipâl - DAM.

20.3.1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será âutomaticam€nte descontado do pagamento a

que A CONTRATDA fizerjus.

20.3.2. Em caso de iDexistência ou insuficiência de cÍédito do licitante, o valor devido será cobrado

administrativamente ou insorito como Dividâ Ativa do Mu[icípio e cobrado ,nediante processo de execução

fiscal, com os encargos correspondentes.

20.4. A faltâ de pessoâl qualificado para a prestação dos serviços, salvo por motivos que fujârn do controle da

contratada, devidâmente comprovada, não poderá ser alegada como motivo de força mâior e não cximirá a

CONTRATADA das pcnalidades a que eíá suieita pclo não cumprimellto das obrigações eíâbclccidas neste

A\,. nrr8âodo lvlar, 2]0, tp.tro. Arê..11i-aE Brulil CEp: 6280o-0r
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cristiane nrafilaetues
Secretáriâ MuniciYt de Saúde

20.5. Apôs o devido processo adlninistrativo, as multas pecuniárias previstas neste

;"."",J; ; ;,,"i;;"icréctito existenre no Municipio em favor da contratadâ oLr cobradasiudiciahne,te, .a

inexistência deste.

20.6. As pafes se submeterão ainda às demais sânções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal fl' 8 666/93'

alterada e consotidada e no instrumento convocatório '

21 - DESPf,SA

2LI - As despesas decorrentes das eventuais contratações que poderão advir desta licitação corÍerão à conta

das seguintes dotâções orçamentáriâs e fontes de rccursos

UNIDADtr
ADNIINISTRÀTIVA

DOTAçÀO
ORÇAMENTÁRIÀ

ELEMIINTO Dtr
DESPESAS

ORIGEM DOS

RECURSOS

1600000000

Transferência SUS Bloco

de Manutenção

1500100200

Receita de imposto e

trans. Saúde

Secrctaria de Sa[tde

r001 10 301 008 2.079

Manutenção e

Futrcionanrento da

Alcnção Primária e

Secundária

3.3.90.39.00

Outros Serv dc
'l eÍc Pessoâ

Juridica

22 - Pf,NALIDADES

22.1 - O não cumprimento dâs obigações pela ConÍatada culminaÍá às penalidades previstâs no Edital

Aracati/CE, 19 de maio de 2023'

ELABORADO E APROVÂDO PORI

"!Ü!rrcl> '

P.REPErruR.Ájdfl9l{à

av- Irrrg§o do Mêr, 210, {eniro arêcêli_aE -" Brasal CEP: 62S0o-1]tO
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ÀNEXO II
MODELO SUGESTIVO DE PROPOSTA COMERCIAL

(colocar em Papel timbrado)

À PREFEITURA MUNICIPAL DE ARACATI/CE.
PRoCESSO N. "r 10.009/2023- PE.
MODALIDADE: PRECÃO ELETRôNICO
DATA DE ABERTU RA: Clild:/2023.
HORÁRIO DE ABERTURA:qLhILmin.

OBJETO: Conlrataçâo de empresa pâra prestação de s€rviços especializados de mânulenção preventivâ e corretiva

com reposição 30% de peçâs nos equipamentos odontológicos peitencentes a Secretariâ Municipal de Sâúde de

Aracati/CE.

l?lot ltkrhttl lu tlttosltt: Rsí
t' PRlll:^'CtlLll Dl, ACOIIDO COlt O Il]R:VO l)l: Rt:l l:llÊt\'(l^ t'

Observâções:
. O licitante declara que tem o pleno conh€cimento, aceitação e cumprirá todas as obrigações contidas no anexo I

Termo de Referência deste edital.
. Independente de declâração expressa fica subentendida que no valor proposto estão incluídas iodas as despesas

necessáriâs à execução dos s€rviços, inclusive as relacionadas com:
- €ncargos sociâis, trâbalhistas, previdenciários e outros;
- tribütos, iâxas e tarifas, emolumentos, licenças, alvarás, multâs e/ou qualquer infrâçôes;
- seguros em geral, dâ inforlunlstica e de responsabilidade civil pâra quaisquer danos e prejulzos câusados à

ContÍatanie e/ou a terceiros, gerados direta ou indiretamente pela execuçâo dos serviços.

(local e dara)

Itcnr Descriçiio dos scrviços Unidlrde Quântidâde Unitário
V. Totàl

0t

vatidade do conrraro: l2 (DozE) MEStrs.
Validadc da Prorrostai ( ) DIAS,
I'ra7o dc crccuçâo: Conformê Termo dc l{erêrêtrciâ;

DADOS DO PROPONENTE
Râzão Social:
rnoereço: L _
Cidadel
CNP
J:

CCF:

e-mail:

(carimbo c âssinatura do represenlânte legal)

o

Av. Drogôo do Mor.230. Cenko, ÁrocÕiicE- BrosllCEP:ó2800-000
(+55 88) 3421 l0s0 155 88) 3421-19451 wvrw..)rccoii49!l2!ill
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PREGÀO ELtrIRÔNICOI\" IOü}.)2O} PE

'IER]}IO DI' ADESÃO AO SISTENIA DE PREGÃO DLETRôNICO DÁ

l'Porme;odopre§€nleTermo'oLicitanleaoimâqualificadomânifestasüââdesâoaoRegulamentodoSiÍemâdepresão
Elelrônico da rir_L - solrn de Licitações do Brasil do quat deolâra teÍ pleno conhecimento, em conformidade co as

disposições que seguem.
2. São respônsâbilidades do Licilantel
i i.,ár conlecimento ae, e oumprirrodos os dhposiiivos conslânles dos edirais de negócios dos quais venhaâ paÍicipar;

ii. OUservar e cumpr;r a regutar;aàae fiscal, apreientando a documentação exigidâ nos edilais parâ fins de habilitação nas

Iicitações en que for v€ncedor;
iii. ôbservarà teghlaçao peÍineDte, bem como o disposto no Estâturo Sociale nas demais normas e regulâmentos expedidos

peltBLL - Bolsa de Licitações do Brâsil, dos quâis declarater pleno conhecimento;

iv. oesignar pessoa responsável pârâoperar o Sistema Elelrônico de Licitações, conforme Anexo Ill l
v- Pâgar as taxâs pela utilizâção do Sistema Elelrônico de LicitaçÕes.

3. o Licitante reconhece que a ulilização do sktema elelrôDico de neSoÇiâção implicâ o pêgamento de iaxas de ulilizâção'

conforme previsto no Aneio lv do Reiulaúenro do Sistema Eletrônico de Licitações da BLL " Bolsâ de Licitaçôes do Brasil

4. O Licitânre âurorizn â BLL Bolsâ de Licitações do Brasil â expedir boleto de cobrançâ bâncária referente às taxas de

ulitiãção ora referidâs, nos prazos e condiçôes definidos no Anexo Iv do Regulamento Sistema Eletrônico de Licitações da

BLL - Bolsade Licitaçôes do Brasil.

5' o plesente Temo é por prazo indeterminado podendo ser rescindido' a qualquer lempo, pelo Licitante, med;ânte

co.un';"açao exp,e*a, sem pr;juizo dâs responsabilidâdes assum;das durade o pÍazo devisênciâ ou decorrentes de negócios

reâlizado e-lou ôm ândamento.
O Licitante assume â respônsâbilidade de pâgamento dos vâlores devidos â1é âdata da úllimautiliação do Sistemâ, e/ou âté a

conclusão dos negócioi €m andamenio. Responsabilizando-se pelas infonnaçOes prestadó nestc Tormo, notadameíte as

informâçÕes de c;dasrro, alr".açoes cont,aruiis e/ou de usuários do Sistema, devendo, aindâ, informar â BLL - Bolsn de

Liciiaçõesdo Brâsil qualquernrudançaocoÍidâ.

PRI]I]I,ITUI'A I)

ARACAT

BI,L " BOLSA DE LICITAÇOES D

ffi)-
Ramo dc Atividade:

BairÍol

Cidade: UEI

I]EP: CNP.]:

RG:

Ernaili CPF:

Tclcíore Cehld

E",,"tl o"r" t,rf*r*tl* d" 
"lt1"lN4E/[PP] ( ) SIlv1 ( )Não

Âv. Drogôo.ioMor,23o. Cenko, Arocoli'CE- sÍosll cEP: ó28m-000

{+ss 88) 3421 1050 I iss 88) 3421 l9a5l ry:!ro.oi!.ce.oo\t{



PII}]I]EI'''URA DO

ARACATI

Local c dala:

ÀNEXO III.I
PRECÃO trLETRÔNICO N' I{J.OO9/2023. PI

ANEXO AO TERMO DE ADESÀO AO SISTEMÂ ELETRÔNICO DE LICI]'ÀÇÓES DÀ

BLL BOLSA DE LICITÀÇÕES DO BITASIL
INDICAÇÃO DE USUÁRIO DO SISTtrMA

O Licitânte reconhece que:

i. A Senha e a Chav€ Eletrônica de identificaÇào do usuario para acesso ao si§temâ sào de uso exclusivo de seu

i;,rfr., ,a" ""t""a" 
à BLL - Bolsâ de Liciiaçôes do Brasil nenhuma responsabilidade por eventuâis dânos ou

Dreirzos decorrentes de seu uso indevido;
rr õ 1""""1"...i" i" ientra ou,le chave stetrônica poderá ser feito pela BLL - Bolsâ de Licitaçôes do Brasil,

nlediante solicitação escrita de seu titular ou do Licitante;

iri. e oeÀa de Senha ou de Chave Eletrónico ou a quebra de seu sigilo deveÍá ser comunicada imediâtâmente à BLL

Bolsâ ;e Licilaçóes do Brasil para o necessário bloqueio de âcesso:

f".- ô ii.ii"ii" r".a."sponsável por todas as pràpostas, lances de preços e transaç-ões efetuadas no sistema' por seu
'' 

;r-á.t" ú; ;"nIa 
" 

o.ae., urrumindolos como firmes e veida,teiros: e o não pâgamento das taxas enseiará a

sua inciusao no cadastro de inâdimplenies da BLL - Bolsâ de Licitaçôes do Brasil, no Serviço de Prot€çâo de

ôredito e no SERASA e ao automático câncelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica

Raáo Social do Licitânte. 

-

CNPI/( PF:
Operâdor€s

ll Nonre:
,|: I un(Jo:

t-ar: E-malr:

2

Celulâr:

WhatsaDD

3

CPF: ão:

Fâx: E-mail:

Av. Drogoo <lo Mor' 230, CeniÍo, Arocoll CÉ - Brosll CEP: ó2800 000

(+55 88) 3421 I 050 I 155 88) 3421'1 945 I !ry'Lq1rs!çqlel§!
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ÂNEXO IV
PREcÁo ELETRôNrco tY to.ú9rol1PE
cuslo PtrLA LTnLIZ{ÇÀo tx) ssrlMA

Y)I\IENTE PARA O IORNECEIX)RVINCEIX)R

Editâis pubiicados pelo siÍema de aquisição:

-1,5%(Umemeioporcento)sobreovâlordoloteadjudicado,comvencimentoem45diasapósââdjudicaçâo
limiiado ao tero máxino de Rg 600,00 (seiscentos r€ais) por lote âdjudicado, cobrâdos mediânte bolero

bancário em favor da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil

Editais publicados pelo sistema de registÍo de preçosl

'1'5%(Umem€ioporcento)sobÍeova]ordoloteadjudicado,comvencimentoparceladoemparcelâsmensais
("qu;uarent"" ao nú.".o ae meses do r€gisrro) e suces§ivâs com emissâo do boleto em 60(sessenta) dias após a

ààjua;caçao com limitação do custo d; R$ 600,00 (seiscentos reais) por lote adjudicâdo, cobrâdos mediânte

boleto ban€ário em favor da BLL - Bolsa de Licitaçõe§ do Brasil.

onãopagamentodosboleÍosacimamencionadossujeitamousuárioaopagamenlodemuliade2%ejurosmoratórios
áe l%'ao"mês, assim como in§crição em serviços di proteção ao crédito (SPC/ SERASA e OUTRO) e cadastro dos

Naáio,ptentes au BLL - Bolsâ d; Licitações do Bra;il e ao automático cancelamento de sua Seúa ou de Chave

Eletrônica.

Emcasodecancelamentop€loóÍgãopromotor(compradoodopÍegãorealizadonaplataforma,olicitantevencedor
receberá a devoluçâo rtos valoreJ evintualmente arcados com o uso da plâtaforma eletrônica no respectivo lote

DA UTILIZÀÇÃO DE CÉLULAS DE APOIO (CORRETORAS) ÀSSOCIADAS

A livre contmtação de sociedades cÉLULAs DE APOIO (corretoras) para a representaçâo junto âo sistemâ de

.úGôES, não ;xim€ o liciranre do pagamento dos custos de uso do sisrema da BLL Bolsa de Licitações do Brasil.

A conetag;m será pactuada entte o" o licitunt" 
" 

a conetora de âcordo com as regras usuais do mercâdo-

DAS RtrSPONSABILTDADES COMO LICITÀNTE/FORNECEDOR

Como Licitante/Forn€cedor, concordâmos € anuímos com todo§ termo§ contidos neste anexo e nos

responsâbilizâmos por cumpri_lo integrâlmente Êm seü§ expressos tcrmos'

í.út

Av. Drogóo do Mor,230, Cenko, Arocoli CE-BÍosllCEP:ó2800 000

l+s5 88) 3421 1050 I 155 88) 3421-1r45 ww*-crccoii.ce.úov br
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ANEXOV
MODELOS SUGESTIVOS DE DECLARAçÔDS

À PRnIEITURA MUNICIPAL DE ARACATI/CE'
PRoCESSO N.': r 0.009/2023- PE.
MODAI,]DADE: PREGÃO f, LETRÔNICO
DAT^ DE A B E RTU RÁ: OL/qi,2023'
HORÁRIO DE ABERTURA:qhglMiN'

Scnho.âPregoei.a,

-\none 
di ttcita e)-,CNPJ/MF n.'-, sediada-1er,/,eftço conpleto)-'\eÍ\dÔ exaninado e âtendcndo as

exigências do refc;iào Edilal do PreEào, vem apresenlar a documentaçào dehabililâçào, anexa

I. ÍRELACIONÁR A DOCUMENT'AÇÃO ÁPRESENTADÁ\

E ainda,

DECLARAÇÀO DD INIDONETDADE (MODELO T)

Â,De.r,'Âsôhí\nenardaLei.au.naqualidao(oeproponenredoprccedimenloltilarÓío'\obâmodalidadePregaoEletróntrodo
,;,ilü;;;i;.ã;üi" ri.rJ,' v*i"ip,r'.r" rrlcari/cE. que nào romos decraÍodos inidÔneo' pdrâ ricirar oÚ conuârÚ

côm o PoderPúblico, em qualqucr de su8esferâs.

Por ser expresâo de vedâde, Íirmâmos a presenle

(local e darâ)

t.arimloiãslnarrã uo rlr,tur ou ttp'e'et gtir

DECLAR{ÇÁO DE CUMPRIMI'NTO COM OS REQUISITOS DD HABILITAÇÃO (MODELO 2)

hr DEcLAItAMoS ouc. exaúinamos e concoÍJâmos com rodas as exigêDciâs coníanles das cláusula§ do referido Edital de Pregào

;;.;;il-.;i;;.;;:;;i"Joi oi'"q,i.io' o. r,,uirrraç,:o. com os docu -cnros de\tddmenre.druar /'do' na rorma Jâ resisra\àô

ilH. ilJ;,1;;;;*nà a" -,a"p. -ur. .DocJme-ros de HsbirrÉçâo. em conrormidsde com o i,.60 vr. anigo 4'da

L.i 
";loliio. 

a" r;o' :oo:. parn p"nic,o,çao oo cerame licirotório mencionâJo no preanbulo Jecra'

(local e daia)

G@r)
DECLAR{çÁO QUE NÃO EMPRECAMENORDE TDADE (MODELO 3)

c) Á Empresa . inscritâ no CNPJ no : : : : - por iÍermédio de seu Íeprcsentânte legâl' o(a)

íi.)- ' -- --*-*d"ú) d. c'PF n" 

-DECLARA' 

paralms do displsto no Inciso v do 
^d 

27'

â;"*'*66--l dó;lo ae làó:, ucresciao-p"ta t-ei n: s-85a, d" 27 de outubro de leee' que úào enpresa meno' de dezoito

úos em trabalho noturno, perigoso ou insalubr€ enão emprega menor de dezesseis anos'

Resalva: empregamenot apâíir de quâtoÍze os, nâcondiçâo de aprendiz( )'

(local e daiâ)

(cârimbo e âssinaturâ do titular ou representante legal)

(D

,.,\N!C/p\\

h, 1* ';\
/ j\r-'l5 ----- >\\.-" X .l\'U -------:-:'l

Av. Díogaro .lo Mor' 230. Cenko ÁÍocoii-CE 8ío5i CEP: ó280Ô-OC
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DECLARAÇÀO DEvINcÚLo (MoDELo 4)

d) Declda, sob s penas da lei. que na qualidâde de pÍoporente e em dendimento ao previsto no edital dc Pregão Elelrôlrico n'

-,instãuradâpeloMuniclpiodeAÍâcati,nãointeg'ânossocorposocial'nemnossoquadrofuncionâlempregêdopúblico

ou membro comissionâdode órgâo diretoou indireto daAdnini$ruçAo Municipal'

Por ser verdade, firmâmos o presento

(local e data)

icffitl

Df,CLARAÇÁO DE ENQUADRÀMENTO COMO ME OU f,PP OU COOPERÀTÍVÀ (MODELO 5)

eotrar uE rrrtsóu Lrluwure 
';'-i"it''"''" t"'ia' '1tt t[' t'1 Fc't'tut n' t I 'r88D007)' nos

(nkroenptdo at otqresu lc Pequcna potc t -- ,^ 
^ 

ro,1^ âd .il,dôii[;;'áí';;:'í',; il;iC","*p1."i.,t". i'; iàrróe' e nem possui quaisquer dos.impedimenros do.§ 4".01.*."Y*:" '--" 
"lt^ü"";ã" '"' i'r' 

iz u +l d' L"icon1plemcntar n"' 123/06 e Lei
estândo rptâ a usuliuir do tratamento farorecid

Complemeniar n" 147l14.

(local e data)

icarirnbo eassinatura do titular ou Íepresentânte legâl)

@rinbo e asstuaLura do Contabilista)

edital de PÍegâo Eletrônico n'
inscÍilâ no CNPJ n" 

-, 

DECLARA em atend;mento ao previsto no

-, 

que cumpre os requisitos legais para a quulil"u9ão 
ioT9 , 

-*

Av. DÍogÕo do Mor,230, Ceniro' Arocoli CE- Bío5llCEl'ió?ao0'000
(r55 8À) 3a2l'lo5o 155 88) 342I ' 1945 1 w!a!.qr!!cll'ç9.qa!-Lll



ANEXO VI

TERMO CONTRATUAL N':

PROÂMBULO

A l,RE['trITUlLA ML]NICIPAL DE AI{ACATI, Irstado do ccar,r, pessoâ jur ídicâ,de díeilo púbiico.i cmo'

iiscrita llo CNPJ sob o n' aÍravés da SÉCRIiTARIA DI-

neste â1o jeprcsentado 
-(., 

r'relo(a), S(a)-
ruaãã g,"p."so esiabelecida ra

C.P.F. N' _. 
--, 

aqut

ae,ro-rortint Ao (a) de CONTRATÀNTE, e dc oulro

inscrita no cNpt/Mr sob o no , ireste aio representada 
-ry]:gl -:1")

' porrdoor \a/ "" -" " 
)NIR^To "'" íúd"Jit" "" rnrcio ELETRôNlco N"

Íi*rm cnt,e si o presente TERMO de CC

,"'i"i f"à"*f N" tfo6/93 e na Lei Federal no 10 520, de 17107/2002 e mediarrle as

J^*L.t *r*liç0". 
" 

.eguir estâbclecidâs:

CI,ÁT]SULÀS CONTIdATUAIS

CLÁUSULÀ PRIMEIRA - DO OB.IETO DO CONTRATO

l.l. O prc.e,rlc !úlllrdlo teln colno objelo -
c.p, iil;ca;ôcc JolllrLlas rro I tR\4f' Dl

ciDTRÔNICo N' _-, no

Lrrrlo cnr c,.rlonr'idade Loln rs (rtnoliôe-' (

- ANEXO I do Edital do PREGÀO

esp<cil;câdo\ rro Arrc\o - Llo or\rerÍc
REI,'ERENCIA

quâL encontrâm-se

Contrâto,

1.2. São pÂrtes integrantes

Termo de Referência e a

deste Instrumento Contratuâl, independentemenie de tÍanscrição' o Edital' o

p.ãpãrã?à..i"f 
"r 

da Vencedora, todos referentes ao Pregão Eletrônico no

CI,ÁUSTJLA SBGUNDA. DO VALOR, DO REÀJUSTE E DO PAGAMENTO

2'].ovalolglobaldapresenteâvença(deR$-(xxxxX),aSerpa8ona
"*,n.,-,tn ..s.,rJo a' .ide',. ,te ,cn;ço. a.torizrçier Floii j'ncrrro cxp'did"' pcla ( orrrrârarrr< dí

i;:,Hll;il;';;,,",""r' ** Ã,*i.,r",ri^. ,i"ri,l",n"nr" atestadâs pelo contratanre e aco*panhadas das

Ccftidõcs Fedcrais, Estâduais c Municipâis

2.2. O vâlor do presclrte Contmto não soticrá reâ-juste antes de decorridos,12 (dozc) meses do contrâto'

fripA"r.,r,, q*f p"a*e ser ulilizado os indices IGP-M da Fündação Cetúrlio Vargas

, I Nr hiD.'r€se Jc soDrc\ ir<nl ,:rlo' rnrl <viii!c;s. ou prerisrr<it por<rn dc corr\cqLrerrcids I r("1'rr'a\(r''
',." .l)i"].. ",,1,"r.ãrit"' 

,r" 
"i..,'r;" 

à" ,;'or'do' o" "i 'J'r' c .. cc'o oc. r'orça rn:rio,. c rlo roíJrro uu ldro

.f.-r.;,"1*. .611Êg.rrarrJu ,r'er c.orlórnict exlrroídillrlil e (\LraJonLÍi'lur' podcrir' lncdlrlrle procedintcttto

; "',,;',,,i;,;;"i" 
;;'i.l d.,,,o,,u,",1" I rl 'itLuçrucrernroa'l:"\o'scrr+'"b<lecidr1relxç;Jqu'd\plrre'

n.'rr,"rrn irrrcalrrrerte <rllíe o5 errj.rroo' Jo contrarrtlo e i ÍelribLrrçào ü:l CJnlÍxànle pdra d jrrsla

Hffi.d :; i;;;;;,,".,,à, "úi'.ía" â mânutcnção do equilíbrio econômico-financeíro iDicial do

".*^a. ir"-f*r" a" 
"rtieo 

65, Il, id" da Lci Federal n" 8'666/91, âlterada e consolidada'

) I O oas.,rlcrrlú cera lcllo n1 frofurçaoddpre'tirtáodo"<niç"'licirido"cgurjJoa'ordcrr'Llc'<rviçc\
l-".ir.\"t''"." ,o",irr.""i:",'a" .",ir,''ii"Je conr :r\ norirs ll'(ric l:rdr"' Jevid'mcrrtc "rctr"'ld' |elo

üJJ;i;" ã.,ü; ;;";"pI,i 
"J"" 

i,, ô"niao"s Fedcrais, Esraduais c Municipâis do ricitanrc vencedor,

todas atualizadas.

2.5. Por ocasião do fomecimento aleverá ser apresentado recibo em 02 (duâs) viâs e a iyê Nota !isoal.

Àv. DrooÔo do Mor,230, Cenko, Ârocoii CE- 8íÕsilCEP:ó2800-000

í+55 sã) 342l-1050 | I55 88) 3421-1945 | w\e.omcoti.ce'qov'bí
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CLÁUSULÀ TERCEIRA - DA VIGÊNCIA DO PRAZO

3.1. O pÍesente lnstrumento produzirá seus juíidicos e legais efeitos a partiÍ dâ datâ de sua assinatura e

"ig.A 
J,Jr),a*"1 *.."...à, sua vigênciá inicial de -l de- de 20- . aré 

- 

de

' 20- udrnirindo-se, poÍém, a prorrogação nos terfros do artigo 5?' da Lei Federal n" 8 666/93'

CLAUSULÀ QUARTÀ - DETALHÀMENTO DOS SERVIÇOS À SEREM f,XECUTÀDOS

,r-.i. ô. ,"ruiio, de manutenção preventiva são procedimentos adotados com o objetivo de otimizar a

"iiri^çàã"t 
Jqrip","."tos, úuzindo o desgaste àe uso, evitando a danificaçào' interrupção ou suspensão

do funcionamento dos mesmos.

;;.;;;;;;tç*;; ;nutenção corretiva são procedimentos de substituigão de peças e reparos/consertos

;;il;t ; sanar defeitos/falhas dos equipamentos que possam acarretar ou tenham acârretado a

danificação ou intenupção/suspensão do funcionâmento dos mesmos

il. ô;.*"i;.;; #utençio preventiva e coretiva serão executados com fornecimento' pela Contratadâ'

Ao. *ut".àia'a" 
"onau,no 

necessários e suficientes à sua rcalização, não excedendo o prazo de 72 (§etenta e

ãun.j flo.u, para â Íealizâção dos mesmos em caso de remoção do local onde o aparelho encontra_se

instalado.
i.+. ilu 

"r""uçao 
dos serviços de manutenção preventiva e corretiva deveÍão ser ohservadas as Normas

Técnicas da ABNT.
ii. ôr."*iç* a"."nutenção preventiva deverão ser realizados nos hofliÍios acordâdos entre o Fiscal do

contruto 
" 

u'contrutuaa. A execuçao dos seNiços deverá ser acompanhada pelo. Responsável Técnico da

õil;;;,;t q;;;ente serão'realizados em equipamentos sem nenhuma pendénciâ conetivâ

4.6. A Contratada obrigâr-se à a apresentar mensaimente, ilurante a vigênciado contrâto' Relâtório Técnico

ü"r.ár a" ó""ren"i"i do qual de;erá constar a alescrição, a data e a hora da execrção dos servigos' bem

"o.o 
dos.ut"riai. utilizad;s, com suas respectivas quantidâdes, e o nome do profissional que executou a

târefâ. O relatório seÍá apreciado pelo Fiscal do Contrato'

4.1. D LLOCALLZAçÁO E DÀS UNrDÀDES ODONTOLOGICÀS
. Abengrutal e2
o Bairro de Fátima

. São Cristóvão

. Campo Verde

. Várzea da Matriz

. São Rafael

. Farias Brito

. Cacimba Funda

. Cajazeiras

r Baixio
. Quixaba
. Cantinho de Cimâ

. Barr€irâ dos Vianas

. Santa Teresa

. Pedregâl

. Canoâ Quebrada

. Alto dâ Cheia

. Cabreiro

I'RI]l:l]ITUiA D

ARACAT



0
. São Chioo

. 3(três) Corsultórios rrâs Unidadcs Móveis

4.n. RnLÀçÀo DÔs llQutP4ME\ tOS

,1.9.1.1. MÀnrtenÇão Prcventiva:

õuwz,E-r\]tt ,r ri.ita de mânutcnção prcventivâ

. 4sl9§!êY9:
Revisão de placâ eletrônica;

RevisÀo de gabinete;

Revisão de válvula;
Substituigão de borrâcha;

Substituição de resistência;

Emissão cle parecer de fu cionamento contento, com peÍiodicidade minimâ"ânual'-assinado por responsável

ã""i"", f"ái'"iàrrirr"a" po, 
"qripu.",to "rn 

que sejaatestado o adequâdo.funcionamento e trabalho dentÍo

ào. r*a,r"uo, preconizados p"io, '"tpttri'o' 
fabiicantes' bem como calibraÇào e ajuste do5 parámelros

nÀmilais a cada manutençào corÍetiva. tían<pone e/ou subslituiÇâo'

ii";iLá;;1;r* biJtógicos e fi"i"o" i. u"o.do com ai legistações vigentes e determinaçôes dâ

AN\'ISÀ.

. Fotopolimêrizadorc§,

Medida com radiômetro
pu.u a"i".alnut u fui*u ae intensidade luminosa em Mw/cm': a cada visita;

Troca de filtro;
TÍoca de espelho;
Trocâ de cÂbo e filiação alétrica;

4.9. MANUTENÇÃO PR.EVENTIVÀ E CORRI]TIVA
4.q.1. ôs procedimenlos mirrimos de mcnuLenião prenenriua: A mânulenÇào prevenliva tem por finàlidade

a.irrr., p.rf"*' condições de fr'tntionu-#"to'ot tqt'ipamenlos collstanlei na.tabela acima' incluindo

todos os procedimentos necessários pu'u pt"i"nit po*iue.it defeitos' em concordânciâ com os manuais e

normas técnicas do fabricante a manutenfao preventiva deveÍá ser realizada uma vez a cada l5(quinze)

dias.

dcrerá c(,mprtend(r. no minimo os 'cguinle'

PRODUTOS
UnidadeAP^RÉaHo DL' uLlRÀssoM q4\-!sl9qlç9

AU'IOCI,AVB

CADEIRA ODONTOLOGICA
õ,qN-sre »s elre r BAtxA Bqf4
COMPRESSORES

Unidade

r.rtropot-tttentz,a.oones

RAIO X ODONTOLOGIC]L)
REFLDTOR
UI'IUI,A.DF, AUXILIAN (CUSP]DEIRA

Troca ou lecuperagão de Placas;
Troca de ponteirâ óPtica;

Trcca de làrpadâs de led ou halógenas

ARACAT

l'r'DNt
5

I
lJnidadc IJ

2
UDidad() 15

AMALGADORES
Unidâdc 21

Unidade
:
6

t5
15

1
Uniclade
úü1"d"
U"i,1".1"

l5
8

24
9 4
10

Unidade 24ll
Unidadc 24

12

Av. Drog'ro do Mor' 230' Cenlro' Arocoli CE Bíosl! CEI': ó2800_000
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PRI]TI-ITUiÁ DO

ARACATI

. Mochos:
Ajuste, limpeza, e lubrificação dos rodízios;
Troca de Íodizios;
Ajuste, limpeza e lubrificação dos acionamentos mecânicos;

Troca de estolamenlo quando se llTer necessário.

. CâdeirâOdontolóqicâ:
Revisão geral dos contratos manuais e automáticos;

Revisão geral e manutenção preventiva e corretiva em todos os componentes;

Eléfficos e mecânicos que constituem a cadeira odontológica;
Limpeza ajustes e subsiituição quando necessário dos estofâmentos do encosto assento, âpoio de braço;

Revisão na Íegulagem mecânica com substituição se necessário;

Lubrificação nos eixos de fixaçâo.

. Unidade auxiliar (cusPideira):

Limpeza e revisão dos sugadores;

Limpeza e ajustes das mângueiras de escoamento de esgotos;

limpezâ de filtro de caixâ de distribuição;
Revisão de seringa triplice;
Limpeza g€ral na caixâ de disÍibuição.

. Cânetâ de alta e bâixà rotacão/Contra ânsulo:

Troca de rolamentos;
Troca de tampas;
Troca de rotores;
Troca d€juntas e spray;
Troca de anel oring;
Troca de pinhão;
Troca de mola fixadora;
Troca de cabeça;
Trcca d€ pino elétrico;
Troca de mâncal:
Troca de engrenagem,

. Aparelho de ullrâssom odontolóeico:
Revisão geral com trocâ de Peças;
Substituição e reparos elétricos.

. Amnlsador:

Troca de haste de suporte da capsúla;

Troca de elásticos internos;
Reparos elétricos.
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Dotagão Orçamentáriai

Clâssifi câção Ecorômica:

Fonlc de Recursoi

Revisão de cabeçote:
Revisão do pressostato;
Rebobinamento do mototl
Novas instalações;
PintuÍa:
Aferir a pressão do aí;
Outros Íeparos conforme a necessidade;

Drenagem e adequâção dos dispositivos de drenagem (dreno/chave) de modo a facilitar a execução por parte

do pessoal âuxiliar deste procedimento;

Ernissão de laudo de cada compressor com periodicidade mínima anual, assinâdo por responsável técnico'

emqrresejaatestadooâdequadofuncionâmentoetrabalhodentrodosparâmetrospreconizadospelos
Íespsctivo;fâbricantes em conformidade com as normas regulâmentâres vigentes (NRl3)'

. Râio X Odontolósico:

lnstâlação;
Revisão geÍal com troca de Peças;
Dosimetro e leitura do mesmo;

óLp"riÚifi^çao A" taudo radio métrico e teste de constânciâ com periodicidade anuâI, emitido por técnico

hab'ilitadoparaestetipodefunção,paÍacadaequipamentoemusonosserviçosodontológicosdaPrefeitura
Municipalàe Aracati. Elaborar rnanual e connibuir com a implântação de efetivas medidas de radioproteção

que proporciono segurança e proteção a pacientes e operadores.

4,9.2. Dâ Mânutençâo Corretivâ
4'9'2'1'ÀInun.,t"nçao"orretivatemporÍinali.ladecorrigilâsfalhasedefeitosevetrtualm€nteapresentados
Delos equipamcnto; de modo a restabelecer integralmente a sua funcionalidade. Esta mânutenção não tem

i"ri.ai"iààa" a"Aniau. 
"ompreendendo 

tantas visitas quanto forem necessárias, as quais serão solicitadas por

I*iã à" 
"fr"."a" 

i.l.fonica e o, e-mail. A contratâd; deverá atender ao chamado da SecretaÍia Municipal

de Saúde no prazo máximo de 72(selentâ e duâs) horâ§.

i.sr.i. ,A.'p"çu, necessárias ao prefeito funcionamento dos equipâmentos que não estejam inclusas na

guruntlu p.",àaà pelo fabricante, àeverão ser indicâdas e cotadas em or9âmento prévio apresentado pelo

lontratanie, que pàderá ou não autorizâÍ. caso autorize, será emitida a nota de empenho. câso não âutorize,

o contratarite a ,i .""".uu o diÍeito de âdquirir quaisquer peças de terceiro, desde que mais econômico'

devendo a Contratadâ respoDsabilizar-se pela aplicação das mesnras.

4.9.2.3. A coníratada rÉsponsabilizar-sà-á pár todo e qualquer equívoco na especificação quando da

solicitação de peças de repásição, inclusive sujeitando-se ao ressarcimento ao município

CLÁUSULA QUINTA - DÀ ORIGEM DOS RECURSOS E DOTAÇÀO ORÇAMENTÁRIÀ

5. L As despesas decorÍentes desta contrâtaçâo corerão à conta da(s) dotâçâo(ões) âbaixo descriminada(s):

CLÁUSULÀ SEXTÀ - DA OBRJGÀÇÃO DAS PARTES

6.1. CONTRATÂDA obrigâ-se al
6.1.1. MâDutenção dos equipamentos odontológicos com fornecimento de peças

6.1.2. Disponibilizar durante todo o cumprimento do contrato de no minimo 0l(um) veículo compativel com

a iunção de kânspofiar os equipamentos odontológicos.
6.1.3. Proceder à retirada e ãnirega de equipamento a serem conseltados, por meio de pÍotocolo e termo de

ARACAT

responsabilirlade, não sendo o município Íesponsávol por nenhuma despesa decorrente de trans scguro,
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carga e descarga, nem fomecimento de pessoal adicional quando se fizer necessário o tÍânsporte de

equipamentos pesados.

e.j.,i. l,llni.t.ár, exclusivamente às suas expensas, treinamentos, capacitações, instruções de manuseio dos

equipamentos assistidos tecnicamente, à equipe odontológica do municipio'

6.i.i. Prestar serviços de rranute,lçãoiconserio dos equipàmentos, em seu próprio estabelecimento utilizando

nâ prestagão do serviço de técnicos especializados e peças oÍiginais dos fabricantes'

f.t.O. a.r,ll]rl. inteiia responsabilidade administrativâ, penal, civil e criminal pelos danos causados ao

Munisipio ou terceiros, por ação ou omissão, culpa ou áolo de seus empregados na área de prestação de

serviços,
à.i.:l ,t."u, "o. 

todas as despesâs relativâs a prestação dos servigos tais como' salário dos empregados'

",',*,g* 
io"iui., truOuthistas e fiscais, equipamentos e peças necessárias à execução dos seNiços' seguindo a

legislação vigente.
e.i.t. i'r"rtui serviços, objetos da presente licitâção, âssumindo inteiramente as responsabilidades pelos

mesmos, não sendo pemitido que o profissional técnico fique sem condições de trabalhar ou s€m

.rt.tituiçao por ocasiáo de férias_e/ou afastamentos, sendo deste modo indicado com antecedência hábil o

respectivo suLstituto, de modo e não trazendo pÍejuizo na prestação de sewigos ao rrunicípio'

^ 6.1'.9, Responder, peiante aos órgãos competentes, por todàs as obrigações e encârgos assumidos ou gerados

e, razão dos servigos contratados.

6.l.to. Obe,lecer rigorosamente as normas regulamentadoras (NR) de segurança do trabalho' sendo

obrigatório o uso de EPls para prevenção de acidentes com técnicos'

6,i.Il. Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos otl supressões que se tz§rem necessârlos'

ute iSX 1ri,',t" " "in"o 
pot cento) do valor inicial atualizado do contrato, nâ forma do ârt 65' paráSralos 1" e

2' da
6.1.12. A CONTRATADA fica obrigada a se adequar 

'la 
Implantagão do Programa de Integridade conlonne

dispõe o Aú. 1'da Lei Municipal n". 42612019;

6.1.13. A CONTRATADA;stá sujeitâ a responsabilização objetiva administrativa e civil de pessoâs

jurídicas pela prática de atos contra;dministraçào pública nacional e estrangeira prevista na Lei Federal n'.
"12.84612ó8, regulamentada no âmbito municipal pelo Decreto n' 4612018' Mediânte processo

adminiskativo de responsabilização.

6.2, O CoNTRATANTE obrigâ-se al

6.2.1. Proporcionar à contratada todâs as condições necessárias ao pleno cumprimento das obriSaçôes

decorrentes do objeto contrâtual

6.2.2. Designâr servidor para proceder ao acompanhâmento e fiscalização dos sewiços'

ã.i.i. n"j"íu, or,".riços em'desconformida<le com os requisitos constantes no Termo de Referência

ã.i.+.lJtin"u. u 
"onttutada 

de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto contrâtual'

ã.-.5. ef"tuu. o pugu*"nto na fá.ma e no pÃzo estabelecido no Contrato, Notâ de Empenho ou instrumento

equivâlente.
6.2.6. Impedir que terceiros executem os seÍviços objeto deste contrâto

ã.i.;. p.".,u. ás nrformaçoos o os esclarcciinentoi que venham a seÍ solicirâdos pelos empregados da

CONTRATADA:
6.2.8. Apticar as penalidâdes previstâs em lei e no ato convocatório'

6.2.g. NotiÍicar icoNTItAiADA, sobre a necessidade de manutenção § revisão dos equipamentos sempre

que a contrâtada não cumprir com suas obigagôes de maNtenção pÍeventiva e coffetivâ'

i.2.10. Info.*u, à CONTRÀTADA da ne.-cessidade de forneci,rento de equipâmentos e/ou acessórios bem

como â necsssidade de ÍecolhimeDto.

6.2.11. Fornecer endereço âtualizado das unidâdes de atendimento odontológicos e demais informações

necessáÍias à prestação dos serviços

6.2.12. Notificar a CoNTRATADA, com antecedência mínima de 30 diâs, qualquer alteração aos protocolos

e fluxos de fornecimento dos equipamentos aqui especificados.

(D
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7.1. A garantia mínima para os serviços de manutenção corretiva será de 12 (dozê) meses contâdo§ a partir

do recebimento definitivo. A garantia dâs peças será oferecida pela fabricante das peças.

cLÁusuLA orrAvÀ - DÀs sÀNÇôEs
8.1. Na hipótese de descumprimento, por parte do(s) CONTRATADA(S), de quaisquer das obrigações

defiDidas neste instrumento, ou em outros documentos que o oomplemente,n, serão âplicadas' sem prejuizo

das sanções previstas na Leino 8.666/93, as seguint€s penalidados:

8.1.1. Se o(s) CONTRATADA(S) ensejar o retardamento da entrega do obieto, não mântiver a Propostâ

de Preços, falhar ou fraudar na sxecução do fomecimento, comportar-se de modo inidôneo ou cometer

fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Municipio de ARACATI e será descredenciado no

Cadasko da Prefeitura de ARACATI pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo de aplicação das

seguinte\ mulla. e dâs demais comiraçóes legâis:

I- Multa de âté 20% (vinte por cento) sobre o vâlortotâl do contrâto:

a) aprese tar documentação fâlsa exigida;

b) não manter a Cârta Proposta;

c) fraudar na execuçâo do contratol

d) comportar-se de modo inidôneo;

8.1.2. MultÂ moratória de 0,5% (meio por cento) do valor do pedido, por diâ de atraso nâ entrega de

qualquer objeto registrado solicitado, contados do recebimento da oÍdem de serviços/autorizâção de

iornecimentó no endereço constaDte do cadastro ou da Ata, até o limite de 15% (quinze por cento) sobre o

valor do pedido, caso seja inferior a 30 (tÍinta) dias;

8.1.3. Multa moÍatória de 20olo (vinte por cento) sobre o valor do pedido, na hipótese de atraso superior a

30 (trinta) dias no fornecimento do be)n requisitado;
g.2. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possâm acarretar transtornos ao desenvolvimento dos

serviços, ás atividades da(s) CONTATANTE(S), desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave, ou

descumprimento por parte do CONTRATADO de qualquer dâs obrigações definidas neste instrumento, no

contratô ou em outros documentos que o complementem, não abrangidas nos sub itens anterioÍes, serão

aplicadas, sem ptejuizo das demais sanções previstâs na Lei n'8 666/93 e na Lei no 10.520/02, as seguintes

penalidades:

8.2.1. Advertência;

8.2.2. Mutta de 10% (um por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor objeto da requisição, ou do

valor global máximo da âta ou do contrato, conforme o caso;

8.3. O valor dâ multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) dias a contar

da notificagão ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipâl DAM

8.3.1. Se o vâlor da multâ não for pago, ou depositâdo, será automaticâmente descontado do pagamento a

que A CONTRATDA Íizerjus.
8.3.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado

administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Municipio e cobrado mediante processo de execução

fiscal, com os encargos correspondentes.

8.4. A falta de pessoal qualificado parâ a prestação dos serviços, salvo por motivos que fujam do controle dâ

contratada, devidamente comprovâda, não poderá ser alegâdâ como motivo de força maior e não eximirá a

CONTRATADA das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento das obrigações estabelecidas neste

contrato.

8.5. Após o devido processo administraÍivo, as multas pecuniárias pr€vistas neste Instrumento serão

descontâdas de qualquer crédito existente no Município em favor da Contratada ou cobradas judicialmente,

na inexistência deste.

I
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8.6. As paÍes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal no

8.666/93, âlterada e sonsolidada e no instrumento convocatório.

cLÁusuLA NoNA - DA SUBCoNTRÀTAÇÃo DE TERCEIRoS
16.1 -Não serão aceitas subcortratações de outÍos bens e servigos para a execução do contrato original

cLÁusuLA DÉcIMA - DA FIscÀLIZAÇÁo
10.1. A execução contratual será acompanhada e fiscalizada por Agente Público, designado para este fim, de

âcordo com o estabelecido no âÍt. 67. da Lei Federal n" 8.666/1993

CLÁUSULA DÉCIMÀ PRIMEIRA - DA RESCISÃO

ll,l, A ine\ecuçâo lolâl ou parcial do presente conlrâto enseja a sua rescisào. com ar consequencias

contrâtuais, as previstas €m lei e no Edital.

11.2. Além dâ aplicaçâo das multas já previstas, o presente contrato ficará rescindido de pleno direito,

independente de notificação judicial ou extrajudicial, sem que assista à contratada o direito de reclamar

indeirizaçOes relativas às déspesas decorrentes de encargos provenieúes da sua execução, ocorrondo

quaisquei infrações às suas cliusulas e condições ou nas hipóteses previstas na Logislação, na forma dos

ârtigos 77 e 78 da Lei 8.666/93.

11.3. O procedinento de rescisão observará os ditames previstos nos âltigos 79 e 80 da Lei de Licitações

CLÁUSULÀ DÚCIMÀ SEGUNDA - PADRÃO ÉTICO E INTEGRIDADE NO PROCESSO

LICITÂTÓRIO
12.1. As licitantes devem observar e a contratada deve observar e fazer observar, o mais alto pâdÍão de ética

durante todo o processo de licitação, de contratação e de execugão do objeto contratual. Pâra os propósitos

deste itern, definem-se as <eguinte' práticas:

a) "prática corrupta"r oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem

corn o objetivo de influenciar â ação de s§rvidor púbJico no processo de licitação ou na execução de

b) "práticâ frâudulentâ": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o

processo de licitação ou de execução de contraÍo;

c) "prática conluiada": esquematizar ou estabelecer um acordo entre duas ou mais licitântes, com ou

senao conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em

níveis artiÍiciais e não-competitivos;
d) "práticâ coercitivâ": causar danos ou ameaçâr causar dâno, diretâ ou indiretamente, às pessoas ou

sua propriedade, visando a influenciâr sua participação em um processo licitatório ou afetar a

execução do contrato,

12.2. A contratânte, garantida a prévia defesa, aplicará as sançôes administrâtivas pertinentes, previstas na

Lei Federal n" 8.666, de 21 de junho de 1993, se comprovar o envolvimento de represÔntante da empresa

contrâtada em práticas corruptas, frâudulentas, conluiadas ou coercitivas, no deconer da licitâção ou na

execugão do contrato, sem prejuízo das demais medidas administrativas, criminais e ci!ei§

CLÁUSULA DÚCIMA TERCEIRA - CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE
13.1. À Contlatada deverá adotar boas práticas de otimização de recursos / redução de desperdícios / menor

poluição, tais como:
a) Racionalização do uso de substânciâs potencialmente tóxico_poluentes;

b) Sübstituição de substâncias tóxicas por outrâs atóxi§as ou de menor toxicidâde;
c) Treinamento/capacitação periódicos dos empregados sobre boas práticas de redüção de

desperdicios/poluigão;
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d) Adoção de práticas de sustentabilidade na execuçâo dos serviços, quândo couber, de acordo com o
arr. 60 da lnstrução Normativa SLTyMPOG no l, de l9 dejaneiro de 2010.

CLÁUSULA DÉCIMA QUART4 - DAS DIsPoSIÇÕEs FINAIs
14.1. 

^. 
CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, eÍn compatibilidade com

as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qlrâlificâção exigidas na licitação.

14.2. O presente contrato tem seus tennos e sua ex€cu9ão vinculada ao edital de licitação e à proposta
licitatória.

14.3. O CONTRATANTE se reserva o direito de fâzer uso de qualquer das preffogativas dispostas no aÍigo
58 da Lei n' 8.666/93, âlterada e consolidada.

14.4. O preseDte contrato poderá ser alterado unilâteralmente pela CONTRATANTE ou por acordo das
pâdes, com as devidasjustificativas, nos casos previstos na Lei.
14.5. A inadimplência do col'ltratado com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais nào
transfere a CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá oneraÍ o objeto do contrato
ou restringir â regularização e o uso dos serviços pelâ CONTRATANTE.
14.6. O CONTRATADO, na execução do contrato, sem prejuizo das responsabilidâdes contratuâis e legais,
não poderá subcontratâr partes do contrato sem a expressa autorização da CONTRATANTE.
14.7. A CONTRATANTE rejeitará, no todo ou em parte, os seÍviços executados em desacordo co os
termos do Edital Licitatório, da proposta e deste contrato.

14.8. Integrâm o presente contrato, independente de transcrição, todas âs peçâs que formâm o
procedimento licitatório e â propostâ âdjudicâda.
14.9. A Contratada, na vigêDcia do Contrato, será a única responsável perante terceiros pelos âtos prâticâdos
por seu pessoal, eximida a Contratante de quaisquer reclâmaçôes e indenizaçôes.

CLÁUSULÀ DÉCIMA QUINTA - Do FoRo
15.1. O foro da Comarca de Arâcati é o competente para diimir questões decorrentes da execução deste
Contrâto, em obediência ao disposto no § 2" do artigo 55 da Lei 8.666 de 21 dejunho de 1993, alterada e
consolidada.

Assim pâctuadas, as partes firmam o presente Instrumento, perânte testemunhâs que também
o assinam, para que produza os seusjurídicos e legais efeitos.

Arâcâti/CE,_ de de 2023.

MUNICÍPIO DE ARACATI
<<NoMFJ I)A SECRETARIÀ CON'T'RATAN T'E>>

CONTR{TÀNTE

<NOME DÀ IMPRESA>
<CNPJ N'>

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
1.
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ÀNEXO AO TERMO CONTRATUAL

EMPRESA:
CNPJ N'
ENDEREÇO:
ITDPRtrSENTÀNTE LEGÁL
CPF N"
CONTATO/DMAIL

ITE}'I DESCRIÇAO DOS SERVICOS UNIDÀDE QUANTIDADE V.UNIT V.TOTAL
0l

(}

Àv. DrogÕo clo 
^4or,230. 
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ANEXO VII

MODELO DE DECLARAÇÁO DE AUTENTICIDADE DOS DOCUMENTOS

À pnspsrrune N4uNrctpAL DE ARACATI/cE.
PROCESSO N.': 10.009i2023-PE.
MODALIDADE: PRIGÃO ELETRÔ\ICO
DATADE ABERTURA:O+ I A Ç 12023.
HoRÁruo DE ABERTURÀr OLh@Lmin.

0rolüc/razão sociâl) inscrita no CNPJ u'
por intermédio de seu representaute legal o(a) sr(a) po ador(â) da Carteira de
Iderrtidâde n" e CPF n' DECLARA, sob as sanções
administrâtivas câbíveis, inclusive as criminais e sob as penas da lei, qus toda documentação anexada ao
sistema é autêntioa.

Local e data

Assinatura do representante legal
(nome e cargo)
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